MENSAGEM N.º 3, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por seu intermédio, à respeitável deliberação legiferante, o incluso Projeto de Lei que versa sobre a criação e transferência de cargos públicos no âmbito do Poder Executivo.

2.

Impende enfatizar, de plano, que o projeto de lei em foco busca, por um lado, criar um cargo de Administrador do Museu Municipal recentemente instituído pela Lei n.º 2.560, de 7 de julho de 2008, destinado a promover a supervisão, coordenação e administração do precitado museu, cujo órgão tem a função de promover o resgate e a preservação da memória histórico-cultural do Município. O nível de vencimento do cargo em questão é igual ao de Diretor de Departamento. 
3.

Em outra vertente, a matéria propõe a criação de 2 (dois) cargos de Secretário Adjunto, a fim de dar maior mobilidade e operacionalização aos serviços administrativos da Prefeitura, vinculando-os juntamente com os dois cargos de Secretário Adjunto já existentes a secretarias municipais específicas, notadamente aquelas com um fluxo e volume de ações mais intenso, quais sejam Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rurais, Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania e Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural e Econômico, propiciando, bem por isso, um melhor apoio e assessoramento aos titulares de tais pastas. 

4.

Cremos, pois, que estamos solidificando a estrutura administrativa e organizacional do Poder Executivo, tornando-a cada vez mais  versátil, dinâmica, moderna e eficiente e propiciando-lhe as credenciais indispensáveis ao atendimento dos pressupostos que norteiam a atuação da administração, sobretudo ao centrá-la no foco da ação pública: o bem-estar do cidadão. 

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 3, de 6/2/2009)

5.

Pondere-se, por fim, que estamos encaminhamos os documentos necessários para instrução do projeto de lei em causa, mormente em observência aos ditames balizados pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

6.

Ao cabo dessas breves considerações, subscrevemos com protestos de estima e respeito, extensivamente a seus ilustrados Pares. 

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
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